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.Baima normas còfiplementaree sobre sg—
Zeção e admissãõ de moniDoDDD-é dá aº
tras providênciáê. '

o. RRITDR "DA UNIVERSIDADE FEDERAL DD CEARÁ "'no uso desuas atribuiçoes legais e estatutarias, e tendo em vibra o que de
liberou o _Conselho Universitario, em sua reuniao de 19 de junho

_ào corrente ano, na forma do que dispoem 'os art1gos 39 dR .Lei'
n9 5. 540, de 28 de novembro de 1968, 25,1etra r,. eÌî. II;-OQ dD Estatuto,combinados com. os artigos 191 e 192 do Regimento Geraí deRta Uni-
'versìdede,

R E s 0-1 V R :
Art. 19 - A Monitoria tem por obtivos:'
a) desenvolver no_ aluno que apreRente rendimento esco-

'le: comprovadamente satisfat'orio, o interesse e a aptidao parR a*
carreira docente;

b). asseghrRr maior interRçRõ entre o'corfio discente 'e“R corpo Rocente_ RRR atividades e ensino.”
Art. 29 - A atribuiçao_ de vagas de monitores para cada'Centro ou Faculdade obedecerã a um plano geral, eilabo'rado - pela

,Pro—Reitoria de Graduacao.
§ 19 - As vagas de monitores serao distribu1d'as aos va

rios Departamentos pelos respectivos Centrosou Faculdades..
5 29 - A redistribuiçao das vagas de monitor pelas dis

ciplinas sera feita nos Departamentos.
Art. 39 - A habilita_çao de monitores far— se— a mediante-

seleçao, a cargo dos Departamentos responsaveis pelasdlsciplinaa
com observancia das seguintes prescriçoes:

R) a seleçao sera amplamente divulgada pe'1os Departa——
Mentps, atraves de Edital, que devera:

'1) fixar como uma das' condiç6es de inscriçao a aceita-
çao pelos candidatos de plano de trabalho, elaborado
pelos Professores Orientadores des disciplinas e a—
provado- pelo. DepartRmento;.

2) indicar o 'processo de seleçao, abrangendo o ritêrio
de prioridade, tipos de provas,  condìg3ee de Rprova
cao, classificaçao e desempate“;ª

3) outras exigencias d eterminadas pelo Departamento.
b) R seleçao ficara a cargo de' uma comissao de . Ö3.

'(tres) docentes, designados pelo Chefe do Departamento;
1 c) o parecer final da comissao devera ser aprovado pe—

lo Departamento, cujo Chefe proporá ao Pro-Reitor de Graduaçao,
'attaves do Diretor do Centro ou Faculdade, a admissao do 'candí-_
dato.



CONT.RESOLUÇÃON904/_CDNSUNl/85 - ' _ ,,,-' '02-
Art. 49'— A atribuiçao da b61sä de monitor far--se-a,em principio, para o periodo de 19 de março a 31 de dezembro deca'da ano, mediante a assinatura de Termo de Compromisso, vedada arenovaçao automatica para O 8.110 seguinte.
Parágrafo Único — -A b'o'lsa de Monitoria sere canceladaem qualquer- Epoca quando o. monitor aprèSentar freqHência menéalinferior à 757 (setenta e cinco) por cEfitQ ou, ainda, por indica—çao justificada do Prefessor Orientador, aprovada pe_lo Departa——üäfltü. ' . '
Art. SQ'— Cada monitor exercera as suas atividades sob.a orientacao de um docente em regime de 40 h_oras Qu de _DedicaçaoExclusiva, designado pelo Departamento. '

 Art. 69 — 'O horário das atividades do monitor dever acompatibilizar—se com o horario das atividades a que est1ve.r obr1gado o_omo discente, em funçao das disciplinas em que estiver ma-tr1culado.__ -
- Art. 79 — Os monitores exercerao suas at1v1dades ' semqualquer v1ncu10 empregatício c a Universidade,- em regime_ dedoz'e horas semanais de trab'alho efetivo.

Parágrafo Ünico-  0 exercicio da_ Monitoria E inc.ompa-- t1ve1 com qualquer outra bolsa ou at'ividade publica Q-u privada remunerada.
Ar.t. 89 Cabe e Chefes de Departamentos, a vista de"informaçoes prestadas pelos Professores Orientadores,'t encaminharzaPro—Reitoria de_ Graduação a' frequência mensal dos monitor'es.
Ar_t. 99 - 'Ao fim de cada periodo de exercicio da Moni-torla, o monitor apresentara ao Departamento, com p_arecer do" do—gente orientador, o relatorio d'e suas ativ idades.
Paragrafo Ùnìco' — Depois de aprovado 'pelo Departamen—to, 0 relatorìo de que trata este- artigo sera encamìflhado@,- -_pelo'[respectlvo Centro ou Faculdade, ao Pro—Reitor de Graduacao.
Art. 10 — Sera expedido certificado de Monitoria ao es'tudante que, no periodo de exercicio de suas funcoes de monitor,tenha obtido "frequência igual ou superior a 757 (setenta e cinco)por cent_o e conceito, conferìdo' pelo Professor Orientador, igualou su'perior a Regular. -
Art. 11 - A Coordenaçao, a avaliaçao e o controle 'da…Mon1tor1a ficarao a- cargo da Pro—Reitoria de Graduacao, que pode-ra baixar normas  comp1emen'ta.rea a esta Resoluçao, visando a melho'ria do Sis tema ._
Art. 12 r Esta Resoluçao entrara em :vigor na dat‘a: de“Qua aprovagao, revogadas a Resoluçao n9 03/CONSUNI de Q3. QZ- 31:e;— dema1s disposiçoes em c ontrario..
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